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Resumo: O escopo central do presente estudo 
consistiu em perquirir as características principais 
da cláusula de único remédio, notadamente à luz 
de sua estrutura e de sua função, enquanto ins-
trumento da autorregulação privada de interesses 
para a limitação de remédios disponíveis com o 
escopo de enfrentar as perturbações do programa 
contratual. Exploraram-se, ainda, alguns aspectos 
do desenvolvimento conferido pela experiência 
estrangeira à temática, examinando-se a mani-
festação dessa figura no Direito italiano, portu-
guês e francês, inclusive com algumas hipóteses 

Abstract: This study investigates the key char-
acteristics of the sole remedy clause, focusing 
on its structure and its function as a mecha-
nism of private regulation aimed at limiting 
the remedies available in the event of contrac-
tual breaches. It also explores the evolution of 
this clause in foreign legal systems, analyzing 
its use in Italian, Portuguese, and French law. 
Furthermore, the research examines the legal-
ity of the sole remedy clause under Brazilian 
law. The study concludes that further scholarly 
development is necessary in Brazil, given the
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de sua aplicação. Além disso, o presente trabalho 
buscou investigar a admissibilidade da cláusula 
de único remédio no Direito brasileiro. Conclui-
-se pela necessidade de maior desenvolvimento 
dos estudos sobre a cláusula de remédio único, 
à luz do direito pátrio, considerando o mapea-
mento de expressivas divergências doutrinárias 
sobre questões como a renúncia prévia da reso-
lução, bem como sobre parâmetros de previsão e 
necessárias cautelas para a sua implementação.

Palavras-chave: Cláusula de único remédio  – 
Cláusula de remédio exclusivo – Cláusula de não 
resolubilidade  – Resolução  – Inadimplemento 
contratual. 

significant divergences in legal literature sur-
rounding issues such as the prior waiver of ter-
mination rights and the criteria and safeguards 
required for the clause’s legality.

 
 
 
 
 
 
Keywords: Sole remedy clause – Exclusive reme-
dy clause – Non-resolutive clause – Contractual 
resolution – Breach of contract. 
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remédio. 3. Breve panorama da cláusula de único remédio na experiência estrangeira. 3.1. A 
cláusula de único remédio no direito italiano. 3.2. A cláusula de remédio único no direito portu-
guês. 3.3. A cláusula de remédio único no direito francês. Referências bibliográficas.

Introdução

No âmbito da autonomia privada, os contratantes lançam mão de diversos 
instrumentos para gerir os possíveis riscos econômicos advindos da relação ju-
rídica estabelecida entre as partes. Com efeito, quanto maior a complexidade do 
contrato ou, ainda, quanto maiores os riscos relacionados àquela atividade, maior 
é o interesse das partes em repartir o risco entre si e delimitar, de antemão, suas 
responsabilidades, conferindo maior segurança e previsibilidade à gestão de seus 
negócios.

Nesse sentido, Paula Greco Bandeira assevera que 

“a alocação de riscos econômicos há de ser identificada no caso concreto, de acor-
do com o específico regulamento de interesses” e complementa: “em relações 
paritárias, em que não há assimetria de informações, a equação econômica esta-
belecida pelos contratantes por meio da alocação de riscos há de ser observada 
em toda a vida contratual.”1

	 1.	 BANDEIRA, Paula Greco. O contrato como instrumento de gestão de riscos e o princípio 
do equilíbrio contratual. Revista de Direito Privado, v. 17, n. 65, jan.-mar. 2016. p. 196.
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